
DECISÃO COREN-PE nº 080/2021

Aprova a 3ª Transposição do Orçamento do Exercício

de 2021 do Coren-PE

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco,

junto à Conselheira Secretária desta Autarquia no uso de suas atribuições legais e

regimentais;

Considerando que o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de

Enfermagem são autarquias federais, criadas pela Lei Federal nº 5.905, de 12 de

julho de 1973, em seus Arts. 1º e 2º;

Considerando a necessidade de realizar transposição orçamentária no

exercício em 2021;

Considerando o Despacho nº 1460/2021-COREN/DIPRE;

Considerando o Despacho nº 026/2021 – Controladoria Geral;

Considerando a  deliberação  do  plenário  em  sua  546ª  Reunião

Ordinária Plenária, em 18/06/2021; 

DECIDE:

Art.  1º  - Aprovar  a  3ª  transposição no orçamento  do Coren-PE em

2021 no valor de R$ 346.000,00  (trezentos e quarenta e seis mil reais), para atender

às necessidades do Coren-PE:

Origem:

 6.2.2.1.1.01.31.90.091.001 - Sentenças/Decisões Judiciais Trabalhistas R$ 25.000,00

 6.2.2.1.1.01.33.90.014.003 - Diárias Colaboradores Eventuais R$ 20.000,00

 6.2.2.1.1.01.33.90.014.004 - Diárias a Conselheiros R$ 47.000,00

 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.012.001 - Locação de Bens Imóveis            R$ 134.000,00

 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.022 - Serviços Médico-Hospitalar, Odontol. e Lab.   R$ 25.000,00

 6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.001.001 - Aux. Representação de Conselheiros       R$ 20.000,00

 6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.001.002 - Aux. Representação de Colaboradores     R$ 65.000,00

 6.2.2.1.1.01.33.90.093.002.002 - Taxas e Emolumentos - Custas Judiciais         R$ 10.000,00

Total de Origem:                                                     R$ 346.000,00
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6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.018 - Seguros em Geral    R$ 2.000,00
6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.026 - Taxa de Condomínio             R$ 137.500,00
6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.009.001 - Transporte em Geral  R$ 17.000,00
6.2.2.1.1.01.33.90.047.001 - IPTU e Encargos  R$ 25.500,00
6.2.2.1.1.01.33.90.047.002 - Taxas Diversas e Encargos  R$ 10.000,00
6.2.2.1.1.02.44.90.052.006 - Móveis e Utensílios             R$ 100.000,00
6.2.2.1.1.02.44.90.052.011 - Softwares e Aquisição de Licenças  R$ 37.000,00
6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.014 - Serv. Relacionados a Tecnologia da Informação  R$ 17.000,00

Total de Destino:            R$ 346.000,00

Art. 2º – O valor do orçamento para o corrente exercício, em face das

alterações ora aprovadas, permanece o valor de R$ 15.500.407,02 (quinze milhões,

quinhentos mil, quatrocentos e sete reais e dois centavos);

Art. 3º – Dê-se ciência e cumpra-se.

Recife, 01 de julho de 2021.

José Gilmar Costa de Souza Júnior
Coren-PE nº 120107-ENF

Presidente

Thaíse Tôrres de Albuquerque
Coren-PE nº 428546-ENF
Conselheira Secretária
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